
PÍaça Rio BÍanco,86 - Centro - Cep. í4730{00 - Monte Azul Paulista/SP

Monte Azul Paulista, 03 de Setembro de 20'1 I

OÍicio n' 320/2019

Senhor Presidente

femos a honra de encaminhar a Vossa Excelência, o Projeto de Lei,

o qual dispõe sobre AUTORIZAÇÃO para abertura de Crédito Adicional Especial, para o exercício

financeiro de 2.019.

O presente projeto de lei n'922 de 03 de setembro de 2.019, tem a

finalidade de solicitar autorização para abertura de crédito especial, para execução do convênio

SJC/FID 49/2019, Írmado com a Secretaria da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo, através

do Fundo Estadual de Defesa dos lnteresses Difusos - FID no valor dê R$ 616.092,í 1 (Sêiscentos e

dêzesseis mil, noventa e dois reais e onze centavos), sendo que R$ 585.287,50 (Quinhentos e

oitenta e cinco mil, duzentos e oitenta e seÍe reais e cinquenta centavos) com recurso estadual e

R$ 30.804,6í (Trinta mil, oitocentos e quatro reais e sessenúa e um centavos) com recursos

próprios, destinados exclusivamente a reforma e manutençâo prédio histórico - CASA DA CULTURA.

Por tratar a matéria de relevante interesse público, solicitamos que

se.ia marcada sessão extraordinária para votaçáo em regime de urgência.

Atenciosamente,

to dos

PREFEITURA DO MUNICíPIo
ESTADO DE

A Sua Excelência o Senhor

Eliêl Prioli
D.D. Presidente da Câmera Municipal de Monte Azul Paulista

DE MONTE AZUL PAULISTA
SAO PAULO

nÍos
P ÂÂuni ípio
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PREFEITURA DO MUNICíPIO D=E MONTE AZUL PAULISTA
ESTADO OE SAO PAULO

Praça Rio Branco, 86 - Centro - Cep. í4730-000 - Monte Azul Paulista,/SP

PROJETO DE LEI No 922 de03 de Setembro de 2.019

DISPÔE SOBRE 
^UÍOPJZ,AçÃO ^OíI4UNIdTPÁL Á ÁBRTR CRÉDITO

E5PECIÁ1.

EXECUTIVO
ÁDICIONAL

os

, ÁRCELO OTAVIÁNO DOS SÁNTOS, Prcfeito do li\unicípio de lúonte Ázul Poulisto,
Estodo de Sôo Poulo, no uso de suos otribuições legois,

FAZ SA9ER que o Câmoro l unicipql, oprovou e ele promulgo e sonciono o saguinte Lei:

ÂRTI6O 10 - Fico oberto no Contodorio do Prefeituro do Município de Monte Azul
Poulisto, um crédito odicionql especiol no exercicio de 201.9 de R$ ó1ó.092,11 (Seiscenfos e dezesseis
ãil, noyento e dois reois e on:ze cenlaros), sendo R$ 585.287,fi (Quinhenfos c oilenlo e cinco nil.
duzenlos e oilênta e scte neais e cinguenfa centauos) com recursos do convênio SJCIFID n" 49/?019,
firmqdo com s Secratorio do Justiço e Cidodonio do Estodo de 5ão Poulo, otrovés do Fundo Estoduol de
Defeso doi fnterdsses DÍgsoç - FID, e R$ 3O.8O4,ó1 (Trinlo nil, oiteentos e quatru reais e sessenlo
e un cenlaws) com recursos controportido do município, destinqdos à Reformo e Monutençõo de Prédio
Histórico - Coso do Culturo.

Poúgrofo Único - Á clossiÍicoçõo do despeso de que troto o crédito oro outorizodo
observoró o seguinte drscrrmrnoçõo:

DE,IAONSTRÁTIVO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGRÁIAITICÁ, CLASSIFICADÁ POR

CÁTE6ORIAS ECONÔAAICÁ5:

Entidode: 02 - PREFEITURÁ 
^4UNICIPÁLÓrgdo: Q4 - SECRETÁRIÁ DE CULTURÁ E TURISíI^O

Unidode Orçomentário: 0O - SECRETÁRIÁ DE CULTURÁ E TURIS,I O
Funçõo: 13 - CULTURÁ

Subfunção: 392 - Difusão Culturol
Progromo: 0020 - Promoçõo Cultural
Atividode: 1027 - Reforma 

^ 
onutençõo Prédlo Coso da Culturo - Conv. FIb 49/2019

4.4.90.51 - Obras e Instoloções - R$. 585.287,50
4.4.90.51 - Obras e Instoloções - R$. 30.804,61

ÁRTI6O 2ô - Serviró de recursos poro coberiuro do despeso de que troto o ortigo 1o

desto lii, o provenienle do excesso de orrecodoçõo otrovés recurso estoduol. firmodo com o Secretorio do

Justiço e Cidodonio do Estodo de 5õo Poulo, otrqvá do Fundo Esioduql de Defeso dos fnteresses Difusos -
FfD, convênio SJC/FÍD n" 4912019, e onuloção porciol dos seguintes dotoções;

Entidode: 02 - PREFETTURA MUNICIPÂL
Órgdo: OE - SECRETÁRIÁ DE OBRÁS E URBÂNIS^ O
Unidode Orçomentáriq: 0O - SECRETARIA DE OBRÁS E URBÁNISâ O
Função: 15 - URBÁNISíI^O
Subfunçõo: 452 - Serviços Urbonos
Progromo: 00{ó - &ruiços Urbonos
Atividode: 1012 - Construçõo, Reformo a Ámplioção SeÍyiços 

^ 
unicipais

4.4.90.51 - Obros e Instoloções - R$. 30.80{.ó1

ÁRTI6O 30 - Fica incluído no Plono Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçohentóriqs. onde

couber.
ARTI6O

disposições em contránio.
40 - Esto Lei eniroró ern vigor no dotq de suo publicoçôo,
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Constit
Plená Sessões ,em t o lc9l 11

'a/, -.'ê/

Eliel Prroh - Presidente liel Prioli - Presidente
Câmara Munrctpal de Monte Azul Paulista Câmara Municipal de Monte Azul paulista

Câmara Municipal de Montê Azul Paulista
DESPACHO Para a comissão de

P d
urcào Justica e Redacão
s Sessõês, em lq / §/]a

Càmara ÍVlunicipal de Monte Azul paulista
DESPACHO parâ a comrssáo de Educa(ão

Sáude e Ass,stêncra Sooal
.Ple

Câmara Municipal de Monte Azul paulista
DESPACHO para a comissão de FinanÇas ê OrÇamento

Câmara Municipâl de Monte Azul Paulista
D€SPACtIO perâ I coÍÍrssão d€ Polrticá UÍbana.

M€io Antbts*o, Soívrps âitÍicos e Ativtdades Píivadas

Ple Sessões, em tolo'l tq
,/74.,a.{

Eliel Prioli - Presidente
CâmaÍa Municipal de Monte Azul Paulisle

SessÕes, em llln
,,/€-

Eliel Prioli - Presidenter
ra lvlunicipal de Montê Azul paulisla

f
I

lo

Câma

Câmara Municipal de Monte Azul Paulista

APROVADO
PI SeSSôes, 96 ro lônl tq

PZ ,'27'r.bz'
Eliel Prioli - Presidente

Câmara ltlunrcrpal de Monte Azul Pauliste

Câmara lrilunicipalde Monte Azul Paulista

APROVADO EM t/l,'cê DISCUSSÃO
Plen essões, srn ro lú lt1

YZ 'éz;
Ílliel Prioli - Presidente

Câmara Munici I de Monte Azul Paulista
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PROCESSO SJC n' 13301 19/2017

CONVÊNIO SJC/T'ID O4Z OO"

GOVERNO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO
SEGRETAR|A DA JUSTTçA E CIDADANT

O ESTADO DE SAO PAULO, por interm o do CONSELHO

GESTOR DO FUNDO ESTADUAL DE DEFESA DOS

nesÍe ato representado pelo Secretário da Justiça e Cidadania e

Gestor, PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI,

CONCEDENTE, nos termos do artigo 5", Parágrafo 2", da Lei

de 2018, na qual foi selecionado e aprovado na mesma ocasião,

MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA, neste ato represen

a PREFEITURA

Juúo de 2009 e no

do Processo

DIFUSOS,

idente do Conselho

vante denominada

de novembro de 1989, alterada pela Lei n" 13.555, de 09 de Junho

ual n' 6.536, de 13

2009, na qualidade

de Titular da Secretaria da Justiça e Cidadâni4 em decorrência da

sobre o projeto referente à Reforma e Manutenção de Prédio Históri

ise e deliberação

- Casa da Cultura

consignado em Ata da 41" Reunião Ordinríria do CONSELHO GE TOR DO FUNDO

ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES DIFUSOS reali em l0 de outubro

por seu Prefeito

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS. doravante deno CON\rENENTE,

resolvem celebrar o presente convênio, de acordo com Í§ as contidas na

Constituição Federal de 1988; na Lei Complementar Federal n' 10 , de 04 de maio de

2000; na Lei Federal n.o 8.666, de 21 de junho de 1993, na Lei Es ual no 6.536, de 13

de novembro de 1989, alterada pela Lei Estadual n" 13.555, de 09

Decreto Estadual n" 59.215, de 21 de maio de 2013, e com o

I

SJC/IID n' 133011912017, mediante as cláusulas e condições seguin

Termo de Convênio qu. 
"n{.. 

si celebram o
ESTADO DE SÃO PAULO, por intermédio do
CONSELHO GESTOR DO FUNDO
ESTADUAL DE DEFESA DOS INTERESSES
DIFUSOS. e o MUNICÍPIO gE MONTE AZUL
PAULISTA. para execuçpo do Projeto

"REFORMA E MAIIUTENÇAO DE PREDIO
HISTÓRJCO - CASA DA CULTURA'" COM

utilização de recursos do Fundol Estadual de Defesa
dos Interesses Difusos - FID. i



GOVERT{O DO ESTADO DE SÃO PAU
SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADAN

cLÁusuLA PRTMEIRA - Do objero

Parágrafo Primeiro - O Plano de T

paÍe integrante deste Convênio, independentemente de sua

seu Alexo I (Plano de Trabalho).

de fls. 137 a 153 é

constituindo o

alteração do

iridas no parágrafo

Conselho Gestor do

[o pelos paÍícipes.

Parágrafo Segundo - O Plano de Trab podeÍá ser alterado

para melhor adequação técnica, desde que as modificações não

seu objeto.

Parágrafo Terceiro - As alterações reft

anterior deverão ser submetidas para apreciação e aprovação pelo

FID, e serão formalizadas mediante termo de aditamento a ser assinar

a) aprovar os procedimentos técnicos e onals necessanos a

execução do Projeto;

b) examinar e aprovar, quando as excepcionais

reformulações do Plano de Trabalho, vedada alteração da natureza objeto pactuado;

para execução deste

Plano de Trabalho,

c) transferir os recursos financeiros previstos

Convênio, na forma estabelecida no cronogrâma de desembolso

observadas as disponibilidades financeiras e as no(nas legais perti especialmente

o artigo 11, §2', item 1, do Decreto estadual no 59.21512013, com redação dada pelo

Decreto n" 63.264 120 1 I ;

2

O presente convênio tem como objetivo a ixecução do Projeto

" ReÍorma e Manutençiio de Prédio Histórico - Casa da Cullura"

CLÁUSULA SEGUNDA - Dâs Atribuiçõe§ dos Partícipes

I - Constituem atribuições do FID:



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
SECRETARIA DA JUST!çA E GIDADATaTA

d) coordenar, supervisionar, hscalizar e avali

Convênio, diretamente ou por seus Gestores nomeados;

e) examinar e aprovar as prestações de con

contrapartid4 em havendo;

II - Constituem atribuições da PREFEIT

DE MONTE AZUL PAULISTA:

a) executar direta ou indiretamente os

b) efetuar a devolução dos recursos

atualizados, monetariamente, desde a data do recebimento, acrescido

forma da legislação aplicável aos débitos para com a Fazenda Pú

multa no importe de 100/o nos següntes casos:

b.1) quando não executado o projeto do Conv

b.2) quando não for apresentada no prazo exi

prestação de contas;

b.3) qriando os recursos forem utilizados em

das estabelecidas neste Convênio;

c) providenciar pÍua que os recursos

empregados na sua finalidade, sejam obrigatoriamente aplicados

poupança de instituição financeira oficial nos casos em que o uso

período igual ou superior a um mês, ou em firndo de aplicação financ

consecução do objeto a que alude este Convênio, observando os cri

técnica, os praz os e os custos previstos;

na hipótese de períodos inferiores a um mês;

3

a execução deste

dos recursos e da

RA MUNICIPAL

hos necessririos à

s de qualidade

s pelo FID,

de juros legais. na

ca" acrescidos de

o;

do, ou rejeitada a

nalidades diversas

enquanto não

em cademetas de

recuÍso seJa em

de curto prazo,

f) estabelecer prazo para que a CONV§NENTE adote as
I

providências necessárias para o exato cumprimenÍo das atribúçõ(s deste Convênio,

sempre que detectada uma irregularidade;

g) atestar, ao final do ajuste, a concltfsao e o regular

desenvolvimento do Projeto.

"-//^
ü



GOVERilO DO ESTADO DE SAO PAULO
SEGRETARTA DA JUSTIçA E CTDADAN|

d) aplicar integralmente os rccursos s pelo FID,

inclusive os provenientes das aplicações das receitas financ

desenvolvimento das atividades previstas no Plano de Trabalho;

realizadas, no

e) recolher à conta do FID o valor te a rendimentes

entre a liberaçãode aplicação no mercado financeiro, referente ao período compre

do recurso a sua utilização, quando não comprovado o seu empre

objeto, ainda que não tenha realizado sua aplicação;

na consecução do

f) prestar contas dos recursos, em con a com o Plano de

Trabalho e seu cronograma fisico-financeiro, nos moldes das es expedidas pelo

Tribunal de Contas do Estado, sem prejuízo do encamiúamento

prestação que lhe for devida;

g) cumprir as disposições de compras e es da Lei

Federal n" 8.666/93:.

h) apresentar os relatórios de execução fi financeira deste

Convênio, compativel com a liberação dos recursos, devidamente

fiscalizador delegado, ou qundo solicitado pelo FID;

i) propiciar, na sede do CONVENENTE, os

pelo órgão

necessárias para que os Gestores nomeados possam realizar as

os e as condições

ões referentes ao

andaÍnento das atividades do Projeto;

j) arcar com quaisquer ônus de natureza tra previdenciária

ou social, acaso decorrentes da execução dos trabalhos que desen

Projeto;

k) arcar, a título de contrapartida adicio , com os custos e

despesas que venham a superÍu o valor repassado pelo FID, em

Plano de Trabalho;

g) requer, qumdo necessário e j
pÍazo de execução previsto no Plano de Trabalho;

a prorrogação do

h) compatibilizar o objeto deste Con com norÍnÍ§ e

mesmo Tribunal da

lver no âmbito do

com o

procedimentos de prestação ambiental municipal, estadual e federal;

4



GOVERNO DO ESÍÂDO DE SÃO PAU
SECRETARIA DA JUST!çA E CIDADAN!

n) restituir eventual saldo de recursos FID, inclusive os

de 30 (trinta) diasprovenientes das receitas obtidas das aplicações financeiras, no

da conclusão do presente Convênio;

o) apresentar em 60 (sessenta) dias, findo o

Prestação de Contas Final;

p) arcar com o valor da contrapartid4

30.E04,6f (rinta mil, oüocenros e quato reais e sessenta e um

estabelecido no Plano de Trabalho;

de vigência, a

importe de R$

q) observar disposições contidas no P Primeiro do art. 37

da Constituição Federal de 1988, referente às ações publiciLírias s a projeto e

obras financiadas, não podendo constar nomes, simbolos ou

promoção pessoal de autoridade ou servidores públicos.

que caracterizam

CLÁUSULA TERCEIRA - Do valor e do Recurso Orçamen

, conforme

Difusos

ltenta e sete rears e

o FID pela sua integralidade.

Recursos do FID

Programa d.e Trabalho: 14.422.1703.5995-0000 - Defesa de Interes

anidade Gesíora: 17030 - FED - INTERESSES DIFUSOS - FID

Gestão: 17001 - Secretaria da Justiça e Cidadania

Naturcu da Despesa: 444051

Valor: R§ 585.287,50 (quiúentos e oitenta e cinco mil, duzentos e

cinquenta centavos).

Fonle de Recursos: 003001078

o

5

O valor total do Convênio é de R§ 616.q92,11 (seiscentos e

dezessek mil, noventa e dois rcais e onze cenravos) sendo que, I valor oferecido em

contrapartida pela proponente é de R$ 30.804,61 (rinta mil, oitoce+tos e quatro reais e

sessenla e um centavos).

O valor total solicitado ao FID é de X§ 585.2P7,50 (quinhentos e

oitenta e cinco mil, duzentos e oitentâ e sete reais e cinquenta cedtavos), respondendo

é''

@



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIçA E CIDADAN

CLAUSULA QUARTA - Da Liberação dos Recursos

O FID transferirá os recursos pÍevisto

TERCEIRA em favor da CONVENENTE, na conta específica,

no Banco do Brasil (001), Agência n'2321-3, Conta Corrente no 15.1

Parágrafo Primeiro - A movimentação

será exclusivamente efetuada para o pagamento de despesas

Trabalho, mediante cheque nominativo ao credor, ordem

eletrônica disponível, em que fiquem identificadas suas

pagamento, o credor, vedada aplicação em finalidade diversa,

emergencial.

Parágrafo Segundo - A liberação da im

CLAUSULA TERCEIRA será feita somente após a conclusão do

beneficiiírio, ou parceladamente, após a medição de cada etapa

aos respectivos projetos brísicos, fases de execução, crono

sempre mediante comprovação por órgão ou agentes técnicos.

CLÁusuLA QUINTA - Do Plano de Trabalho

A CONVENENTE, para alcance do objeto

cumprir o Plano de Trabalho especialmente elaborado.

Parágrafo Primeiro - Excepci

reformulação do Plano de Trabalho pela CONVENENTE, de

apreciado pelo FID, vedada, porém, a mudança de objeto.

1

CLÁUSULA

ao Convênio,

s referidos recursos

stas no Plano de

ou transferência

de s e, no caso de

que em canlter

ia referida na

objeto por parte do

luída, obedecendo

de desempenho e

, obriga-se a

admitiÍ-se-á a

que previamente

6

ln0u o2

Danca

faÍnÀs

DACII
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GOVERilO DO ESTADO DE SÂO PAU
SEGRETARIA OA JUSTTçA E C|DADANI

CLÁUSULA SEXTA - Da Utilização Do Pessoal

A utilização temporária de pessoal pela CO

tomar necessária para execução do objeto deste Convênio,

empregatício, de qualquer nattxez4 nem gerará qualquer tipo de o

previdenciríria para o FID.

CLÁUSULA SÚTIMA - Da Ação Promocional

Em todas as ações de divulgação e/ou

com o objeto do presente Convênio, será obrigatoriamente des

FID, vinculado à Secretaria da Justiça e Cidadania do Govemo do

ficando vedada a utilização de nomes, símbolos ou imagens que

pessoal ou de autoridades ou servidores, públicos, nos termos do

Primeiro do art. 37 da Constituição Federal.

CLAUSULA OITAVA - Da Vigência

O prazo de vigência do presente Convênio é

contar da data de sua assinatura.

paÍícipes, o presente convênio poderá ser prorrogado pelo prazo

de seu objeto, até o limite de 5 (cinco) anos, mediante Termo de Adi

Parágrafo Segundo - O Convênio somen

mediante proposta da CONVENENTE ao FID, devidamente justifl

no prazo mínimo de 90 (noventa) dias antes do término de sua vi

aditamento com intuito de alterar o objeto do pÍesente instrumento.

/,

ENENTE, que se

figura vínculo

trabalhista ou

nais relacionadas

a participação do

de São Paulo,

acÍer.zeÍn promoção

sposto no Parágrafo

12 (doze) meses, a

o à conclusão

to.

poderá ser alterado

a ser apresentada

ia, sendo vedado o

Parágrafo Primeiro - Havendo motivo relefante e interesse dos

om(



Os bens materiais e equipamentos adq s com recursos

financeiros repassados pelo FID, no âmbito do presente Con

patrimônio da CONVENENTE, após a aprovação da Prestação

Convênio.

o, integrarão o

Contas Final do

CLÁUSULA DÉCIMA - Do Controle e Fiscalização

E assegurada ao FID a prenogativa de

terceiros mediante delegação, o contÍole e fiscalização sobre a

objeto deste Convênio.

do Projeto do

Parágrafo Unico - Fica facultado ao FID as umir ou transferir a

execução do Convênio, no caso de paralisação injustificada pela C

fato relevante, a fim de evitar a descontinuidade do serviço.

CLÁUSULA DECIMA PRIMEIRA - Da Glosa Das Despesas

Serão glosadas as despesas porvenh

finalidade diversa da estabelecida neste instrumento, ainda que em ca

com posterior cobertur4 e especialmepte que:

realizadas com

[ulo de taxa de

iral a qualquer título,

ução do objeto do

, por si ou por

,oude

llra

[áter de emergência,

a) cobrir/efetuar despesas a Íi

administração, gerência ou similar, bem como a contratação de pess<

exceto de serviços de terceiros, diretamente vinculados à exec

Convênio;

b) realizar despesas em data or ou posterior a

vigência deste instrumento, ou atribuirlhes efeitos financeiros vos;

,--/ s

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULOI
sEGRETÂRra DA JUST!çA E CTDADANIA

CLÁUSULA NONA - Da Destinação Dos Bens



monetária, decorrentes de pagamentos ou recolhimentos fora do

d) efetuar despesas relativas à ão de serviços de

consultoria, assistência técnica ou assemelhada, por servidor ou pregado público da

Administração Públic4 que peÍença, esteja lotado ou em exercício quadro funcional

de qualquer dos partícipes ou de qualquer outro órgão ou enti

Pública;

da Administração

e)

excetuadas as autorizadas por lei.

aplicação dos recursos no financeiro,

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Da Prestaçâo de Contas

A CONVENENTE prestará contas ao Co lho Gestor do FID

mediante a apresentação de relatórios mensais de execução técni e fisico-financeira,

acompanhados dos comprovantes fiscais das despesas efetuadas, no prÍtzo máximo de 30

(trinta) dias, a contar do último desembolso previsto no cronogrzrma

execução constante do Plano de Trabalho, acompanhados pelos seguil

I - OÍicio de encamiúamento da Prestação de I

II Relatórios de Prestação de Contas parcial
l

do Manual Básico para apresentação de projetos FID 2017, assinl

convênio bem como pelo responsável do órgão. 
I

III- Cópias de todas as notas fiscais ou ri

emitidos em nome da CONVENENTE, carimbados e assinados em s!

carimbos: "Convênio FID n"', "Atesto recebimento" e "Confere com

IV - Justificativa detalhada para cada um di

despesa;

de desembolso e de

ntes documentos:

Contas;

contidos no item 23

rdos pelo gestor do

:cibos, devidamente

:us originais, com os

original".

)s comprovaÍltes de

9

GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PAULO
SEGRETARTÂ DÂ JUSTIçA E GrDADÂr{rA

c) efetivar despesas com multas, juros ou coneção

I - Prestação de contas Parcial

-'t'/-



GOVERNO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO
SECRETÂRIA DA JUSTIçA E CIDADANI

V - Cópia dos extratos banciírios da con corrente citada na

CLAUSULA QUARTA, de todos os meses durante a execução do

de aplicação financeira;

eto, inclusive os

VI - Contratos celebrados entre a CO E e prestadores de

serviços (autônomo ou empresas terceirizadas), desde que rel

presente Convênio;

s ao objeto do

VII - Se no projeto houver pagamento a au mos (com RPA ou

nota fiscal com CPF), deverão ser encaminlndos os comprovantes do recolhimento do

quanto da parte doINSS, ou seja, as Guias de GPS e SEFIPs, tanto da parte patro

empregado;

VIII - Comprovante de recolhimento dos rec s não aplicados,

quando for o caso, à conta indicada pela Secretaria da Justiça e Ci

IX - Parecer de acompaúamento do Proj

pelo responsável pela fiscalização da CONVENENTE;

X - Fotos do Projeto.

016 do Tribunal de

emitido e assinado

Panígrafo Primeiro - Os originais das faruras, notas fiscais,

recibos e quaisquer outros documentos comprobatórios de serão emitidos em

nome da CONVENENTE, e mantidos em arquivos em boa ordem, no próprio local em

que forem contabilizados, à disposição dos órgãos fiscalizadores ( controle intemo e

extemo) pelo prazo de 05 (cinco) anos, contados da aprovação da prestação de contas

pelo gestor técnico, o mesmo ocorrendo com relação aos compro

prestadores de serviço.

emitidos pelos

Parágrafo Segundo As prestações de serão pautadas

conforme o capuí desÍa cláusula bem como no Manual de s da Secretaria da

Justiça e Cidadania e nas noÍnas constantes das Instruções n' 0

Contas do Estado de São Pauio.

Parágrafo Terceiro - A CONVENENTE deverá ainda

encamiúar até o dia 31

das Instruçôes rf 021201

Justiça e Cidadania.

de janeiro de cada ano os documentos dos pelo aÍigo 105

aulo à Secretaria da6 do Tribunal de Contas do Estado de São

l0

)na(

u-/



GOVERNO DO ESTADO DE SÃO PÂULO
SEGRETARIA DA JUSTIçA E CIDÂDANI'

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Da Restiruição dos Recu

Quando os recursos forem utilizados em

estabelecida neste instrumento ou a prestação de contas não for

exigido, ou for rejeitada, bem como não for executado o objeto da

hipóteses de caso fortuito ou força maior, devidamente co

deverá restituir o valor recebido, acrescido de juros legais e

a legislação de regênci4 a partir da data de seu recebimento.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Da Rescisão e da Denúncia

Este Convênio poderá ser rescindido, au

infração legal ou descumprimento total ou parcial das cláusulas ori

superveniência de norma legal ou evento que o torne materi

inexequível e, particularmente, quando constatadas as seguintes situar

a) Utilização dos recursos em desacordo

Trabalho;

b) Aplicação dos recursos no mercado finanbeiro

autorizações específicas contidas na legislação;

c) Falta de apresentação, pela CONVENENJ

\

Panígrafo QuaÉo A conclusão do Projeti

FID, através dos seus Gestores nomeados, após as providencias ]

mostrarem pertinentes para tanto.

II - Prestâção de contas Anual

A CONVENENTE prestará contas Anual ao

FID até a data de 31 de março de acordo com artigo 105 da ii

: será atestada pelo

: diligências que se

diversa da

ntada no prazo

ça, ressalvadas as

a CONVENENTE,

monetária, segundo

itomaticamente, por

pactuadas, ou pela

ial ou formalmente

ções:

com o Plano de

, excetuadas as

E, dos relatórios de

prestação de contas

Conselho Gestor do

§trução 0212016 do

Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, além dos docuneritos relacionados no

referido artigo deveÉ acompanhar o Anexo RP 03

a

execução técnica e fisico financeir4 e da

nos prazos estabelecidos.

1l'---t-



GOVERNO DO ESTADO DE SÂO PAULO
SECRETARIA DA JUSTIçA E GIDADANIIt

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA _ Das Dúvidas

As dúvidas suscitadas pela CONVENENTE

serão dirimidas pelo FID, quando for o caso.

na execução deste Convênio

Parágrafo Primeiro As comunicações dirigidas à CONVENENTE

deverão ser encamiúadas ao seguinte endereço: Praça fuo Branco no 86 ou para os e-

mails: gabinete'íl monteazulpaulista.sp. gov.br

Parágrafo Segundo - As comunicações dirigidas FID deverão ser

encaminhadas à Secretaria da Justiça e Cidadania, no seguinte endereço: Pátio do

Colégio, n" 184,2" andar, Sala FID, CEP 01016-040, Cenüo, São fuulo/SP ou pÍua o e-

mail Íidr@iustica.sp.sov. br.

tnarParágrafo Terceiro - As alterações de endereço, e- l, ou telefone, de

escnqualquer dos partícipes, deverão ser imediatamente comunicadas por to

12

Panigrafo Primeiro - Este Convênio poderá {inda ser denunciado

pelos partícipes, por desinteresse unilateral ou consensual, observa{o o aviso prévio de

30 (trinta) dias antes do término da execução estabelecida no Plano 
Je 

Trabalho, findo os

quais será dada publicidade do ato.

Parágrafo Segundo - Diante de denúnci[ ou qualquer das

hipóteses que implique a rescisão deste Convênio, Íicam os partícipJs responsáveis pelas

atribuições decorrentes do prazo em que tenha vigido este instru+rento, creditando-se

lhes, igualmente, os beneficios adquiridos no mesmo período.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- Das Comunicações e Registros {as Ocorrências

Todas as comunicações relativas ao presente Convêni[ serão consideradas

como regularmente feitas, quando entregues ou enviadas por oficio oü e-mail.

_/



GOVERNO DO ESTÂDO DE SÃO PAULO
SECRETARIA DA JUSTTçA E GIDADANIA

cLÁusuLA DÉCIMA sÉtttvI.q. - oa Publicação.

A publicação do presente instrumento será efetuada, extrato, no DiáLrio

Oficial do Estado de São Paulo, até o quinto dia útil do mês su

assinatura.

O FID e a CONVENENTE, indicarão os respecfivos representantes

encarregados de acompaúar e fiscalizar a execução deste convênio,

substituídos mediante préüa comunicação por escrito entre os partíci

quais poderão ser

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Do FoTo

Para dirimir os conflitos deconentes da execução ste Convênio, fica

eleito o foro da Capital do Estado de São Paulo, com renúncia expre

por mais privilegiado que seja.

a qualquer outro,

E, para validade do que pelos partícipes foram pacfuados, firmam este

uente ao de sua

urtram seus jurídicos eInstrumento em 03 (três) vias de igual teor e form4 para que s

legais efeitos.

São Paulo, Z9 a" ibe.\s de 2019.

PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI
Secretário da Justiça e Cidadania e

Presidente do Conselh
Defesa dos In

o Ges do Fundo Estad td
_FI

MAR SANTOS
Prefeito d

L
de

Difus

I Paulis

13
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10. CROXOG*Á|aÁDEEXECúçÀo ( llÊtá" ErAp OU F^SE)

LrciIação Un l

ReÍorço EstrLrtural I

Fundaçâo (E)evador) 1

EstrutDra e Láje (Elevador)

Alvenaria (Elevadorl I

!n 5q mês

Revestrmentos Internos e Extêrnot 5s mês

Revestimento de Piso 1

Un 1

UnPinruÉ (in.lusiv€ elevador) 1

1

Elér'ca I

10q mês

1

Serv!ços Compiementâres 1

Re.ebiôenro provisório e definicivo dá obra 1

t:

13
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.T§SINATURA

Na qualidade de representante legal do proponente, declaro, para fins de prova junto ao Conselho
Gestor do Fundo Estadual de Interesses Diir:sos e sob as penas oa lei, que inexiste qualquer débito em
nrora ou situação de inadimplência com o Tesourcr ou qualquer órgão ou entidâde da Administração
Pública que impeça a transferência de recursos oriunctos do Fundo, na forma deste plano de trabalho.

Pede Deferimento

t. cca I da

ano dos Sant
10

Marc

(



ANEXO Rp-03 - TERMO DE ClÊNCtA E DE NOTIF|CAçÃO
(REPASSES A ORGÃos PÚBLICOS)

ORGÃO CONCESSOR: Secretaria da Justiça e Cidadania
ORGÃO BENEFICIÁR|O: Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista
No DO CONVÊNIO: (1) Convênio SJC no: 133O119t2O17
TIPO DE CONCESSÃO: (2) Auxílio
VALOR REPASSADO: R$ 0,00
EXERCÍC|O: 2019
ADVOGADO (Sy N" OAB / E-MAIL: (3)

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:

a) o ajuste acima referido estará sujeito a análise e julgamento pelo Tribunal
de Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo
sistema eletrônico:
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, conforme dados abaixo
indicados, em consonáncia com o estabelecido na Resolução no 01/201 1 do
TCESP;
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e
Decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão
publicados no Diário Oficial do Estado, Cademo do Poder Legislativo, parte do
Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90
da Lei Complementar no 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de
então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código de
Processo Civil;
d) Qualquer alteração de endereço - residencial ou eletrônico - ou telefones
de contato deverá ser comunicada pelo interessado, peticionando no processo.

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para:

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e
consequente publicação;
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber.

LOCAL e DATA: São Paulo, de de 2019.

GESTOR DO ÓRGÂO/E NTIDADE CONCESSOR (4):

NOME: FABIO MAKOTO TAGLIAFERRO YOKOYAMA
CARGO: CHEFE DE GABINETE
CPF:252.117.628-19
RG:25.251 .625-4
DATA DE NASCIMENTO,, 0210411975
ENDEREÇO RESIDÊNChL GOMPLETO: RUA JOÂO DIAS DE SOUZA ,207,
APTO. 601 - CAMPOLIM _ SOROCABA /SP.
E-MAIL INSTITUCIONAL: fabiomakoto ov.bS

E-MAIL PESSOAL: famakoto@yahoo.com.br
TELEFONE: (0í í ) 3105-52541 (011) 3105-4540
Assinatura



GESTOR DO ORGÃO/ENTIDADE BENEFICÉRIO:

Nome: MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 118.657.218-32 RG:22.624.144-0
Data de Nascimento: 03/05/1973
Endereço residencial mmpleto: Rua Má oCe Fabrício
E-mail-institucional: abinete mo ul S r
E-mail-pessoal I
Telefone: (1 7) 3361 -9500
Assinatura:

Res nsavets ue

PELO ORGÃO/ENTIDADE ONCESSOR:

NOME: PAULO DIMAS DEBELLIS MASCARETTI
CARGO: SECRETÁRIO DE ESTADO
CPF: 649.203.308-63
RG:6.442.532-0
DATA DE NASCIMENTO: 1110511945
ENDEREçO RES|DÊNChL COMPLETO: ALAMEDA DOS JURUPTS, 900 -
APTO 63 - BLO4 - INDIANOPOLIS - CEP O4O8B-905
E-MAIL INSTITUCIONAL: paulodimas@sp.qov.br
E-MAl L PESSOAL: pmascaretti@tisp.ius. br
TELEFONE: (01í -5760\ 32f1

/-Assinatura:

PELO ORGÃO/ENTIDADE BENEFICIÁRIO:

Nome: MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS
Cargo: PREFEITO MUNICIPAL
CPF: 118.657.218-32 RG.22.624.144-0
Data de Nascimênto: 03/05/1973
Endereço residencial completo: Rua M Celso Fabrício, 95
E-m a il-instituciona l: abinete on ul u .S v.br
E-mail-pessoal abinete zul
Telefone: (17) 336í-9

Assinatura:

(1) Quando for o caso.
(2) Auxílio, Subvenção o Contriburçao.
(3) Facultativo. lndicar qu o já constituíd
(4) Unidade Gestora incumbida da execução orçamentária e financeira da
despesa

ulista



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTEAzUL PAULISTA
Rua Cel.loão Manoel, no.90 - CEP. r.4.73o-ooo - fone/faxr oXX-:.7- 336r.1254

Site: www.camaÍamonteazul.sp,gov.br
Email I secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br

Estado de 5ão Paulo

PROTOCOLO DE ENTREGA DE DOCUMENTO

MONTE AZUL PAULISTA,06 de setembro de 2019.

OFICIO Ne 32O/2OL9 - Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista - Encaminha Proieto de Lei ns
922 d,e 03 de setembro d,e 2O19. Dispõe sobre: "Dispõe sobre autorização ao Executivo Municipal a

abrir crédito adicional especial".

RECEBI UMA COPIA DOCUMENTOS CITADOS ACIMA
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CAMART\ IVII,NICIPAL D[ N{ONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. Joiio Manoel. n'.90 - CEP. 14710-000 - lbne/tax: 0XX-17- 336i-1254
CNPJ n".5.1.163 1671)001-00 - Site: rv\\ \\'. canlaranronteazul.sp. gov. br

Email : secrerariari"icantaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São Paulo - Brâsil

DE CONFORMIDADE COM O QUE
DETERMINA OS ARTIGOS 138 E 139 E SEUS PARÁGRAFOS DO
REGIMENTO INTERNO DESTA CASA DE LEIS, FICA VOSSA EXCELÊNCIA
CONVOCADO A COMPARECER À SALA DE SESSÔES DA CÂMARA
MUNICIPAT DE MONTE AZUI PAULTSTA/SP, AS 13 HORAS E 30
MINUTOS DO DIA ].0 DE EMBRO DE 2019 íT ) PARA
REALIZAÇÃO DA Ba (OTTAVA) SESSÃO EXTRAORDTNÁRrA DO
EXERCÍC I O DE 2019 D A L7 4 LEGISLATU RA, QUATRI ÊNI O ZO t7 / 2OZO,

PRIMEIRA E UNICA PARTE DOS TRABALHOS

PROIETO DE LE INS 927/20t9 DISPOE SOBRE AUTORTZAÇAO AO
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDITO ADICIONAL ESPECIAL.

PROJETO DE LEr Na 92212019 - DISPOE SOBRE AUTORIZAÇAO AO
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR CREDI'I'O ADICIONAL ESPECIAL.

MONTE AZUL PAULISTA, O6 DE SEI'EMBRO DE 2019.

..'.,//- ,. /-,a,t L

ELIEL PRIOTI
Presidente da Câmara Municipal

Monte Azul Paulista - sp.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ORDEM DO DIA

L /

l



RECEBI UMA CÓPIA DO EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA SESSÂO EXTRAORDINÁRIA
DE 10 DE SETEMBRO DE 2019. AS 19H3OMIN íTERCA-FEIRAI.

MONTE AZUL PAULISTA. 06 DE SETEMBRO DE 2019.
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:-

A

ANTONIO SERGIO LEAL

/ l4', *''í
ELIEL PRIOLI

,1

lÂr'rro

f osE o

LAZA

E Z CANTORI

rqoR

(
PAULO PA HOZA NETO

RICA SAN HES LIMA

,., /
. ,a ! L?

WILSON RODRIGUES

.).'-
z-ír;'r--.'

/
(

g-*"rll'-g"i
fosNEr BENTO GOMES

oúvaú ltvss

-.\-



CÂN,IARA MUNICIPAI DE À,{oNTE AZUL PAULISTA

I{ua Ccl..f r.rào \Íanoel, r'io. 90 - (lEP. 1-}.r-3() (X)() [ooe/fax: 0X-\-17- 3361.1254
Site: rtrvu.carrrar'.rrn(,oreazul il).su!'br - l.rnrrl . c,rmâramâoArvrâ7ul.corn.br

dc São Paulo

OFÍCIO ESPECIAL

Monte Azul Paulista,06 de setembro de 2019.

ILMOS- SEN H O ITES:

Vimos por meio deste, através do presidente da
Comissão Pelmanente (le Constituiçào, Iustiça e Redação desta Câmara Municipal,
CONVOCAR Vossas Senhorias, p.rra reunião que se fará realizar dia 09 de setembro de
2019 (segunda-feira) às 13 horas, nas dependênciâs da Câmara Municipal para
estudos e emissão dos pareceres referente aos Proietos de Leis nq 921 e 922/2O79,

Sem mais par:r o momento, aproveito do enseio
para apresentar à Vossa Senhoria, nossos protestos de elevada estima e distinta
consideraçã().

Es t l d o

ANTÔNIO SÉRGIO LEAL
Presidente da Comissão de Constituição, rustiça e Redaçào

Í

"/(-(AOS
ILMOS. SENHORES

JÂNIo SÉRGIo GUR,oN E RICARDo SANCHES LIMA
NESTA. :t,/ /-Q,7,.

(-l k;



CÂMARA MUNICIPAI DE MoNTE AZUL PAULISTA

Rua Cel. João Manocl, no. 90 - CEP. 14.730-000 - fonelfax: 0X){-17 - 3361.1254
Site: urr'-q' = I-lmârl : camaramap@viâzul.com.bÍ

de Sáo Paul

Monte Azul Paulista,06 de setembro de 2019.

ILMOS. SENHORES:

Vimos por meio deste, através do presidente da
Comissão Permanente de Educação, Saúde e Assistência Social desta Câmara
Municipal, CONVOCAR Vossas Senhorias, para reunião que se fará realizar dia 09 de
setembro de 2019 fsegunda-feira) às 13 horas, nas dependências da Câmara
Municipal para estudos e emissão do parecer referente ao Proieto de Lei ns
e22/2019.

Sem mais para o momento, aproveito do enseio
para apresentar à Vossa Senhoria, nossos protestos de elevada estima e distinta
consideração.

RIC O SAN
Educa

ES LIMA
Presidente da Comi ode o, Saúde e Assistência Social

Es t a d o
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ILMOS. SENHORES

JÂNIo SÉRGIo GURION E ANTÔNIO DA COSTA FILHO
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAUIISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. João Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/fax: 0XX-17- 3361.1254
Site: www.camaramolrteazul,sp.gov.br

Emailr juridico@camaramonteazul,sp,gov.br

PARECER JURÍDrCO n.1 O37 I 19

Interessado: Câmara Municipal de Monte Azul Paulista.

Assunto: Parecer jurídico sobre os Projetos de Leis no. 921 e
922 ambos de 03 de Setembro de 2019, que "Dispõe Sobre
Autorização ao Executivo Municipal a Abrir Crédito AdÍcional
Especia I . "

1. Relatório:

O presente parecer tem por objetivo analisar a legalídade e
constitucionalidade do dÍsposto acima.

2. Fundamentação:

De autoria do Prefeito Municipal, os Projetos de Leis em
epígrafe visam aprovar convênios com a Secretaria da Justiça e
Cidadania do Estado de São Paulo, através do Fundo Estadual
de Defesa dos'Interesses Difusos - FID, nos valores de R$
706.959,02 e R$ 616.092,LL, ambos com contrapartida do
município, sendo o primeiro destinado a construção do Barracão
de reciclagem - Reciclazul e o segundo recursos destinados à
Reforma e Manutenção de Prédio Histórico - Casa da Cultura.

Tendo em vista que os convênios têm o condão, de trazer
melhorias a municipalidade, tratando-se ambos de Verba
Estadual, neste contesto apenas aplicamos o disposto no
regimento interno que passo a transcrever abaixo:

Artago 12 - Cabe à Câmara
Municipal, com sanção do
Prefeito, dispor sobre as
matérias de competência do

,&
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CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
Estado de São Paulo - Brasil

Rua Cel. roão Manoel, n'.90 - CEP. 14.730-000 - fone/faxt OXX-17- 3361.1254
Site: www,camaramonteâzul.sn.gov,br

Email: juridico@camaramonteazul.sp.gov.br

Município,
sobre:

especialmente

Inciso 13 - aprovar
convênios onerosos com
entidades públicas ou
particulares e consórcios
com outros Municípios

Desta forma, o projeto
qualquer tipo de pecha
constitucionalidade do mesmo.

em
que

discussão
macule

não apresentou
legalidade ea

3 - CONCLUSAO

Por essas razões, esta Assessoria lurídica Legislativa opina
pela POSSIBILIDADE JURÍDICA da tramitação, discussão e
votação da matéria proposta, por não vislumbrar qualquer vício
de inconstitucionalidade que impede o seu normal trâmite.

Importante salientar que a emissão de parecer por esta
Procuradoria Jurídica não substitui os pareceres das Comissões
Permanentes, porquanto essas são compostas pelos
representantes do povo e constituem-se em manifestação
efetivamente legítima do Parlamento. Dessa forma, a opinião
jurídica exarada neste parecer não tem força vinculante,
podendo seus fundamentos serem utilizados ou não pelos
membros desta Casa.

É o parecer, salvo melhor e juízo das
Comissões e Plenário desta Casa Le

soberano
islativa.

Monte Azul Paulis 9 de setembro de 2 19('

G G
Jurídico

A

B/sP 6.158



CÂMARA MUNICIPAL DE MoNTE AZUL PAULISTA
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Rua Cel João Manoel,90 - 14730-000 - Fone: 17 3361.1254
CNPJ: 54.163.167 /0001 -00 www.camaramonteazul.sp.gov.br

PARECER EM CONJUNTO

coMrssÕEs E CONSTTTUTCÃO. UUST|C E REDACÃO:
FINA MENTO E

ED A IST NCIA CIAL

REFERENTE: Projeto de Lei no 922, de 03 de setembro de 2019.

DISPÕE SOBRE: autorização ao Executivo Municipal a abrir crédito adicional
especial.

DECISÃO DAS COMISSÕES

Estas Comissões de Constituição, Justiça, Redação; Finanças e Orçamento; e
Educação, Saúde e Assistência Social após procederem ao cuidadoso exame no
Projeto de Lei no 922, de 03 de agosto de 20'19, Dispôe sobre autorização ao
Executivo Municipal a abrir crédito adicional especial, em reunião de seus membros,
analisando suas disposições, nada encrntraram que ferissem as normas
constitucionais, legais ou jurídicas, quando decidiram emitir parecer favorável ao
mencionado Projeto de Lei, de acordo com o parecêr emitido pelo Assessor Jurídico,
por estar o mesmo revestido das formalidades legais, esperando merecer o apoio
dos demais pares desta casa de leis.

E o nosso Parecer.

Monte Azul Paulista, 03 de setembro de 2019

CONSTITUI JUS E
FINA s M

EDUCACÃO. SAÚDE E
ASSISTENCIA SOCIAL

o
RE

ê
ro sÉRG LEAL LV LIMA
Presidentê id

RICA ES LIMA JOSÉ REDO PEREZ
JÂNIO ro ONCANTORE

Relator

U COSTA FILI{O COSTA FILHO
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Membro
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Membro
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CANIARA MITNICIPAL DE tllONTE AZTIL PAULIS'I'A
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel. n". 90 - CEP. 14730-000 - fone/fax: OXX-17- 33ól-1254
CNPJ n". 54. 1 63. 1 67i000 1 -00 : Site: www.camaramonteazul.sp. gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de Sío Psulo - Brasil

AUTOGRATO N'1484/2019

REFERENTE: Projeto de Lei n'922, de 03 de setembro de 2019.

Dispondo sobre: DISPÕE SOBRE AUTOR|ZAçÃO AO ExECUTtvO MUNtCtpAL A ABRTR

CRÉDIO ADICIONAT ESPECIAT,

Autoria: Executivo Municipal

qS VEBEADORES DA CÂMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAUTISTA, ESTADO DE

sÃo paulo. APRoVARAM o SEGUINTE PROJETO DE LEI:

ARTIGO le - Ficâ eberto na Contadoria da Prefeitura do Município de
Monte Azul Paulista, um crédito adicional especial no exercício de 2019 de RS

616.092,11 lSeiscentos e dezesseis mil, novento e dois reois e onze centovos), sendo
RS 585.287,50 (Quinhentos e oitento e cinco mil, duzentos e oitento e sete reois e
cinquento centovosl com recursos do convênio SJC/FID np 49 /2019, firmado com a
Secretaria da JustiÇa e Cidadania do Estado de São Paulo, através do Fundo Estadual de
Defesa dos lnteresses Difusos - FlD, e RS 30.804,61 lTrinto mil, oitocentos e quotro
reois e sessento e um centavosl com recursos contrapartida do município, destinados
à Reforma e Manutenção de Prédio Histórico - Casa da Cultura.

PaÉgrafo Único - A classificação da despesa de que trata o crédito ora
autorizado observará a seBuinte discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, CLASSIFICADA

POR CATEGORIAS ECONÔMICAS:

Entidade: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL
ÓTgão: O4 - SECRETARIA DE CULTURA E TURISMO

Unidade Orçamentária: 00 - SECRErARIA DE CULTURA E TURISMO
FunÇão: 13 - CUITURA
Subfunção: 392 - Difusão Cultural
Programa: 0020 - Promoção Cultural
Atividade: 1027 - Reforma Manutenção Prédio Casa da Cultura - Conv.

FrD 49/2019
4.4.90.51 - obras e lnstalações - RS. 585.287,50
4.4.90.51 - Obras ê lnstalações - R$, 30.804,61

ARTIGO 2s - Servirá de recursos para cobertura da despesa de que trata
o artigo 1e desta Lei, o proveniente do excesso de arrecadação através de recurso
estadual, firmado com a SecretaÍia da Justiça e Cidadania do Estado de São Paulo,

através do Fundo Estadual de Defesa dos lnteresses Difusos - FlD, convênio SJC/FID ne

(/

4912019, e anulação parcial das seguintes dotações; aÇ \N



CAMARA MUNICIPAL DE MONTE AZUL PAULISTA
" Palácio 8 de Março "

Rua Cel. João Manoel, n". 90 - CEP. 14730-000 - fondfax 0-XX-17- 3361-1254
CNPJ n'. 54. 163. 167/000140 = Site: www.camaramonteazul.sp.gov.br

Email : secretaria@camaramonteazul.sp.gov.br
Estado de São aulo - Brasil

Entidade: 02 - PREFEITURA MUNICIPAT

Órgão: 08 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Unidade Orçamentária: 00 - SECRETARIA DE OBRAS E URBANISMO
Função: 15 - URBANISMO
Subfunção: 452 - Serviços Urbanos
Programa: ü)46 - Sêrviços Urbanos
Atividade: 1012 - Construção, Reforma e Ampliação Serviços

Municipais
4.4,90.51 - Obras e lnstalaçôes - RS. 30.804,61

ARTIGO 3e - Fica incluído no Plano Plurianual, na Lei das Diretrizes
Orçamentárias, onde couber.

ARTIGO 4s - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação,

revogadas as disposições em contrário.

Monte Azul Paulista, 10 de setembro de 2019.

h,a/' n.-
*.Jf_Í^---
Ahtônio sé

,/vice-pres

Eliel Prioli

Presidente

José A edo Perez Cantori

1" Secretário

rgio L

idente

ütl.-
Jânio u
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2" Secretário



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO DE MONTE AZUL PAULISTA

-esrloo oe s-Ão-plu lo-
- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

LEI No 2198 de 13 de Setembro de 2.019

DISPôE rcBRE
ITAUNICIPÁL A

ESPECTÁ1.

AVÍOqJZAçÃO 
^OABRTR CRÉDITO

D(ECUÍIVO
ÁDICIONÁL

MÁRCELO OTÁVIÁNO DOS SÁNTOS, Prefeito do lÂunicípio de lúonte Azul Poulisto,
Estodo de Sõo Poulo, no uso de suos otribuições legois,

ARTI@ 1o - Fico oberto no Contodorio do Prefeiturq do À\unicípio de l^onle Azul
Poulisto, um crédito odicionol especrol no exercício de 2019 de R$ 6L6-@2,|L (*iscentos e dezcsseis
nil, nownlo e dois reois e onze centavos), sendo R$ 585-?87,W (Quinhentos e oitenfa e circo nil.
duzenlos e oilenla e sefe reais e cinquenta ceníaws) com recursos do convênio 5JCIFID n" 49/2019,
firmodo com o Secretorio do Justiço e Cidodonio do Estodo de 5õo Poulo, olrovés do Fundo Estoduol de
Defeso dos fnteresses Difusos - FfD, e R$ 30.8O4,ó1 (Trinta nil, oiloceníos e qualro taais e sesscnlo
e un centavos) com recursos controportido do município, destinodos à Reformo e Monutençõo de Prédio

Hisiórico - Coso do Culturo.
Porógrafo Único - A clossificoçõo do despeso de gue troto o crédito oro ouiorizodo

observorá o seguinte discriminoçõo:

DE,\AONSTRÁT]VO DÁ ESTRUTURÁ FUNCIONÁL PROGRÁMÁTICÁ, CLÁssIFICÁDÁ POR

CÁTE6ORIÁ5 ECONÔAAICÁ5:

Entidoder 02 - PREFEITURÁ 
^ 

UNICIPÁL
Órgdo: 04 - SECRETARIA DE CULTURÁ E TURISTI{O

Unidode Orçomentório: OO - SECRETARIÁ DE CULTURÁ E TURISMO
Funçôo: 13 - CULTURÁ

Subfunçõo: 392 - Diíusõo Culturol
Progromo: 0O20 - Promoçõo Culturol
Átividode: 1027 - Reformo \orutenção Prédio Cosa do Cultura - Conv. FID 49/?Ql9
4.4.9O.51 - Obras e Instoloções - R$. 585.287,50
4.4.90.51 - Obras e Instoloções - R$. 30.804,ó1

ÁRTI@ 20 - Servirá de recursos poro coberturo da despeso de que troto o ortigo 10

desto Lei, o ptovenienle da excesso de orrecodoçõo otrovés recurso esÍoduol, firmodo com o Secretorio do

Justiço e Cidodonio do Estodo de Sõo Poulo, olrovés do Fundo Estoduol de Defeso dos fnteresses Difusos -

FID, convênio SJC/FÍD no 49/?019. e onuloçôo porciol dos seguintes dotoçõesj

Entidode: 02 - PREFEfTRÁ â UNICIPAL
órgõor 08 - SECPETÁRIÁ DE OBRAS E URBÁNIS^ O
Unidode Orçomentório: 0O - SECRETÁRIÁ DE OBRÁS E URBÁNISI O
Funçõo: 15 - URBÁNISüO
Subfunção:452 - s€rviços Urbanos
Progromo: OO4ó - s€ÍTiços Urbonos
Átividode: 1012 - Construçõo, Reforma e Ámpliação SeÍviços ,{uniciPois

4.4.9O.5L - Obros e Instoloções - RS. 30.804,ót

couber.

FÁZ SÁBER que o Cômoro Municipol, oprovou e ele promulgo e soncionq o seguinte Lei:

ÁRTI6O 3Ô - Fica incluído no Plqno Plurionuol, no Lei dos Diretrizes Orçomentárias, 

M



PREFEITURA

Praça Rio Branco, 86

DO MUNICíPIO DE II'IONTE AZUL PAULISTA
ESTADO DE SAO PAULO

- Centro - Cep. 14730-000 - Monte Azul Paulista/SP

ARTI6O 40 - Esto Lea entroró em vrgor no doto de suo publicoçõo, revogodos os

disposiçôes em contrório.

Monte Ázul Paulisto, 13 de de 2.019.

tos
nicípio

Registrodo e publiccdo no ex
Ázul Poulisto-SP, em 13 de Setembro de 2.019

pediente do Secretorio do Prefeituro do Muni p io de Monte

cípio

to dof

Ih
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ESTÁDo DE sÁo PAU]I-o
Praçe Rio BÍãnco. 86 CEP 14730{00 - Monrc Azü PaulisrrsP

LEI No 2í98 de í3 de Setembro de 2.019.

DrsPÕE SOBRE AUTORIZÂçÃO AO
EXECUÍIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

MARCELO OTAVIANO DOS SANTOS, Prefeito do
Municipio d6 Montê Azul Paulista, Estado d6 São Paulo, no
uso ds suas atribuiçôes legais,

FAZ SABÊR qu6 a Càmara Municipal, aprovou s elê
promulga ê sancione e sêguintê Lei:

ARTIGO í' - Fica abeÍto na Conladoria dâ
Prefeitura do Município de Montô Azul Paulista, um crédito
adicionâl especial no exêrcício de 2019 de R$ ôí6.092,11
(SelBcentos ê dozosaela mll, novênta s doia Íeals o onze
centavos), sendo R$ 585.2E7,50 (Qulnhêntos e oitenta e
cinco mil, duzanto3 e oltonta a satê reaiB s cinquenta
centavos) com recursos do convênio SJC/FlD no 49/2019,
firmado com a Sêcretaria da Justiça o Cidâdâniâ do Estado
de Sáo Paulo, atíavés do Fundo Estadual de Oefesa dos
lntêrêsses Difusos - FlD, ê R$ 30.80/í,6í (Trlnta mil,
oltocentoa c quatrô rêal3 e 3aasonta a um cantryos)
com rêcursos contrapaÍtidâ do municÍpio, dêstinedos
à Rêformâ e Manutênção do Prédio HistóÍico - Casa da
Cultura.

ParágraÍo Únlco - A classificação da dêspesa de
quê trata o crédito ora autorizado observará a ssguintê
discriminação:

DEMONSTRATIVO DA ESTRUTURA FUNCIONAL
PROGRAMÁTICA, CLASSIFICADA POR CATEGORIAS
ECONÔMICAS:

Entidado: 02 - PREFEITURÂ MUNICIPAL
Ôrgáo: 04 - SECRETARIA DE CULTURÂ E

TURI§TO
Unidade OÍçamentária: 00 - SECRETARIA DE

CULTURA E TURIS O
Função: ,3 - CULTURA
SubÍunção: 392 - Diíusão Cultural
Programa: 0020 - Promoção Cultural
Atividade: 1027 - Reforma ilanutenção Pródio

Casa da CultuÍa - Conv. FID 
'19/20194./4.90.51 - Obras a ln3talaçõe§ - Rl. 585.287,50

4.t1.90.51 - ObÍaa s In3talagõss - R$. 30.E04,61

ARTIGO 20 - ServiÍá de recursos para cobêrtura da
despesa dô que lrata o artigo 'lo desta Lêi, o provenisntê
da excesso dê errecadaçáo atrâvós rêcurso estadual,
firmado com a Secretâria da Justiça B Cidadania do Estado
de São Paulo, através do Fundo Estadual de Dêfesa dos
lntêresses Oifusos - FlD, convênio SJC/FlD nô tl0/20í9, ê
anulação parcial das seguintes dotaçóss;

Entidad€: 02 - PREFÊITURA MUNICIPAL
Órgão: 08 - SECREÍARIA DE OBRAS É

URBANISÍÚO
Unidadê Orçamentáriâ: 00 - SECRETARIA DE

OBRAS E URBANIS O
Funçâo: 15 - URBANISIIO
Subfunção: il52 - SerYiços Urbanos
Programa: 00ac - servlço3 Urbanos
Atividads: l0í2 - Construçáo, Raforma ê

Ampllação Servlçoú ilunlcÍpa13
4./t.90,51 - Obras e lnstalãçóes - R$. 30.80t1,6'l

^RTlcO 
30 - Fica incluído no Plano PluÍianual, na Loi

Tfêíto 
dàFQdtÍe4t.

ÍÍrfrmr a IIcIl. 3 lÉlI| tlllrt
EsrADo DE sÀo p.A,L't-o

PrBçâ Rro Brâtrco. t6 - CEP 14730-00t)

CNPJ: 52.942-l t0 0001-8? - lel€fo!€ { 1? , 3J6 1.950J

,Ére,

§-

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N. 022/20í9
PROCESSO SELETIVO E,IiiERGENCIAL 02/2011

A Prefeitura Municipât de Monte Azul Pau{ista - I

CONVOCA os candidatos ãprovados m PROCESSO SELETII
EAERGÊt{CIAL O2120í9 por meio de apresentação de currícr
do dia 3 a 5 de maio de 2019, hoÍnologado em ,0 de junho,
2019, CONFORIIiE DESCRIçÃO ABAIXO, para comparecerem
sede da PreÍeitura ldunicipat, sita à Praça Rio Brânco n'
- Centro, para apresentarêm os documentos ê habititaçõ€§
tomarem posse em seus respectivos cârgos, a saber:

Caqo/Enprego - EIIERIIBRO

llom do Ondúto Armdo

Nelma Marta dos §antoe

Monts Azul Paulista, 19 de SetBmbro de 20'

TIARCELO OTAVI,ANO DOS SAI.IT(
PREFEITO DE IIIONTE AZUL PAULIS:

'ÍlfrEr 
a. Elh lt lrb lil tllsrr

EsrAm DE sÃô PÂuLo
PüÇa tuo B.anco, 86 - CEP 14730-0{X)

CNPJ:52.942.1800001'87 - Telêfone (17) 3i6l 9505

EDTTAL DE CONVOCAçÃO N" o21t7o1

coNcuRso 01/2015

A Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulistâ
SB CONVOCA os cândidatos aprovados no Concun
Público 01/2015 realizado nos dias 14 e 21 de junho (

2015, homologado êm 05 de agosto de 2015, GOIIFORI
DESCRIçÃO ÂBÀIXO, pârâ comparecerêm na sêr

da Preíeitura Municipal, sita à Praça Rio Branco no 86

Centro, pera epresêntarem os documsntos e hebilitaçó
ê lômerem oosse êm sêus resDêctivos cargos, a sab{

Clrsifitecâo

O não comparecimento no prazo de dez (10) di
contados da data dêsta publicaçáo implicará na desistênc
do classiÍicado, podendo e PREFEITURA convocar 

'
imediatamênte postêriorês, obedecsndo à ordem i

classificaçáo.

,ÉÃà
r;r,ll'..
f,gi



A6 | Vmê está len& á, {lqrcrra all 22 de Setembrc, zorg

,pro.?ltfrmr r. Irac0a. I l.lErd l*h
EsTÂDo DE sÀo PAULo

Prasá Rio Braffo, 8ó - CEP 14730-t)00 - MoDtc ÀaI pâulisla. Sp

LEI N'2198 de 13 de Setembro de 2.0í9.

DrsPóE SOBRE AUTORTZAçÃO AO
EXECUTIVO MUNICIPAL A ABRIR
CRÉDITO ADICIONAL ESPECIAL.

MARCELO OTAVTANO OOS SANTOS, prefeito do
Município de Monte Azul Paulista, Estado de São paulo, no
uso de suas atribuiçóes lsgâis,

FAZ SABER qua a Câmara Municipal, aprovou e 6lê
promulgâ e sencionâ â seguintc Lai:

anulação parcial das sêguintês dotaçõês;
Entidado: 02 - PREFEITURA UNICIPAL
Órgão: 08 - SECRETARIA DE OBRÂS E

URBANISMO
Unidâdê Orçamentária: 00 - SÊCRÊTARIA OÉ

OBRAS E URBANIS O
Funçâo: 15 - URBANISMO
Subfunção: tl52 - Sorviços Urbanos
Programa: 0046 - Sorviços Urbano8
Atividadê: '1012 - Construçâo, Reforma e

Âmpllação Servlço3 }lunicipals
/í.4.90.51 - Obras e lnslalações - R§. 30.804,61

ARTIGO 30 - Fica incluído no Plâno Plurianual, na Lêi
das Diretrizês OÍçâmentárias, ondê coubeí.

ARTIGO 40 - Esta Lei 6ntrará em vigoÍ na data de sua
publicação, revogadas as disposiçôês em contrário.

Monte Azul Paulista, 13 de Setembro de 2.019

MaÍcelo Otaviano dos Santos
Prêfoito do Municlpio

EDITÀL DE CONVOCAçÃO N. 022t2019
PROCESSO SELETIVO E'IâÊRGENCIAL 02i20í

A PrefeituÍa À{unicipat dê l{onte Azul pautista .
CONVOCA os candidatos aprovados no PROCESSO SELETI
EmERCENCI L 0U2019 por meio de àpresentação de curríc

EDffAL DE CONVoCAçAô rr'oZilzLril
coNcuRso 41t2015

PnlllE üc Xritsíd. & Ioúblttl ?rüEb
EsrADo DE sio pAt.rl,o

Plaça Rio Bntr !, 86 - Cgp 14r30-O(D
CNPJ: 52.942.1tM)001{7 . Tclcfú. O 7) 3j6l .9505

A Prefeitura Municipal de Monte Azul Paulista
Se CONVOCA os candidatos apÍovados no Concurs
PúbÍico 0í/2015 realizado nos dias 14 ê 21 de junho r
2015, homologado em 05 de agosto de 2015, CO FOR
DESCRIçÃO ABAIXO, paÍa compaÍecerem na sec
da PreÍeitura Municipal, sita à Praça Rio Branco no 86
CêntÍo, parâ apresentârem os documentos e habilitaçõ€
e tomarem posse em seus respêctivos cargos, a sabe

OÍtdEÍr"írSo - AUXIUAI Df CRECHI

Chrrftcrío NoItI do C.nd& ÀroEdo

JOSIÂNE APAREODA NUMS ÍA550

8RI.[iAAPAREODA FARIA

O não comparecimento no prazo de dêz (10) diâr
contados dã datã dêsta publicagão implica.á na desistêncií
do classificado, podendo a PREFEITURA convocar or
imêdiatamêntê postêriores, obedecondo à ordem d(
classificação.

Monts Âzul Paulista, 18 dê S€tembro do 2019

MARCELO OTAVI,ANO DOS SANTOS
PREFEÍTO DE MONTE AZUL PAULIST'

&,

Rêgistrada e publicada no expedienle da Secrstaria da
Prefsitura do MunicÍpio de Monte Azul Paulista-SP, em 13

dê Setêmbro de 2.019.
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Marcêlo Otâviano dos Santos
Prefeilo do Municlpio


